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PREFEtTURA MUNTctPAL DE AourDABÃ

PoÍtarla no 7812022
De 02 de Maio de 2022

DISPÔE SOBRE AMPLhçÃO DA
CARGA HORÁRh E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÂ, ESTADO DE

SERGIPE, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas nos têrmos do Art'62,

incisos lX da Lei Orgânica do MunicÍpio de 05 de março de 1990,

congidorando o requerimento da servidora Elisangela de oliveira santos,

com documentos comprobatórios e fundamentaçâo plausível;

considerando a maniÍestaÉo favorável da secretaria Municipal de Educação

"iore" 
do oficio no Og6t2Oí2, aveÍbando quê nâo haverá prejuízo à prestaçâo

dos serviços educacionais;

conslderando a autorização legislativa consubstanciâda na Lei orgânica, de 05

d" ú;rç" de 1990, Art.1á0, em acordo com a Lei no 9112020 do estatuto do

Magistério, Art.22, § 30.

RESOLVE,

Art.loAmpliar2OO(duzentas)horas,dajornadadetrabalhoda
servidoraMunicipalEllsangeladeollvelraSantos,mâtrÍculano0002020'com
fundamento na Lei do Estaiuto do Magistério' de 15 de dezembro de 2020' sem

prejuízo de sua remuneração.

Art. 30 Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicaSo'

Art, 40 Revogam-se as disposiçóes em contrário'

AV: MARCELO DÉDA CHAGAS N" 1632- CENTRO-AOUIDABfuSÉ CEP: 49790'OOO

CNPJ: 13.000 609/000'1'02

Aquidabã/SE, 02 de maio de 2022.


